
 

Altera a Lei nº 1.283, de 18 de 
dezembro de 1950, para definir 
procedimentos relativos à inspeção e 
fiscalização dos produtos e 
estabelecimentos que especifica.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 1.283, de 18 de dezembro 

de 1950, passa a vigorar com as seguinte redação:  

“Art. 2º São sujeitos à fiscalização 

prevista nesta Lei:  

a) (revogada); 

b) (revogada); 

c) (revogada); 

d) (revogada); 

e) (revogada). 

I – os animais destinados à matança, seus 

produtos e subprodutos e matérias-primas;  

II – o pescado e seus derivados;  

III – o leite e seus derivados;  

IV – o ovo e seus derivados.  

§ 1º O mel, produto de natureza mista, 

elaborado por abelhas melíferas a partir de 

substâncias de origem vegetal, a cera, a própole e 

os demais produtos apícolas e seus derivados estarão 

sujeitos a normas específicas, definidas em 

regulamento.  

§ 2º Considerar-se-ão os riscos potenciais 

inerentes aos diferentes produtos e processos e 

observar-se-ão as peculiaridades relativas ao porte 
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dos estabelecimentos produtores, devendo as ações de 

inspeção e fiscalização terem natureza 

prioritariamente orientadora quando se tratar de 

estabelecimentos de pequeno porte, definidos em 

regulamento.”(NR)  

Art. 2º O art. 11 da Lei nº 1.283, de 18 de dezembro 

de 1950, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 11. Os produtos de que trata o inciso 

IV do art. 2º desta Lei destinados ao comércio 

interestadual que não puderem ser fiscalizados nos 

centros de produção ou nos pontos de embarque serão 

inspecionados em entrepostos ou outros 

estabelecimentos localizados nos centros 

consumidores, antes de serem dados ao consumo 

público, na forma que for estabelecida na 

regulamentação prevista no art. 9º desta Lei.”(NR)  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2017. 
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